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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 039/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
MATÉRIA LIDA EM PLENÁRIO 

Em,~/ l~ /~ 

Se~ 

Concede Título de Cidadão Honorário do Município de 
Amontada, Estado do Ceará, ao Sr. Giorgio Mario 
Frapiccin, na forma que indica. 

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 

CASA, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

Art.1 º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Amontada, 

Estado do Ceará, ao senhor GIORGIO MARIO FRAPICCIN, pelos relevantes serviços 

prestados a este Município e à população do Estado do Ceará. 

Art. 2° A honraria de que se trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene 

do Legislativo Municipal, em data a ser designada por seu Presidente, especialmente para 

esse fim. 

Art. 3° O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Pedro Jacinto e Oliveira, 26 de novembro de 2024. 
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Em, .sc: /~Ih 

Presidente 

Projeto de Decreto Legislativo 039/2024 - Ver. Moab Ribeiro. 


